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DECRETO LEGISLATIVO Nº 26, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1.995 

(de autoria do Vereador Hermon Bergamasso Canton) 

OUTORGA O DIPLOMA DE 
HONRA AO MÉRITO AO SR. 
HISAME MAEDA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Assis, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 31, indso III, da 
Lei Orgânica do Município de Assis promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1º-

ARTIG02º -

ARTIG03º-

ARTIGO 4°-

ARTIGO 5°-

Fica outorgado o Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor 
Hisame Maeda, pelo seu pionerismo na Arte Fotográfica em 
Assis e exemplo de apoio as atividades culturais japonesa. 

A entrega da honraria, objeto deste Decreto Legislativo, 
dar-se-á em Sessão Solene a ser determinada pela 
Presidência da Mesa. 

As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 
Legislativo, correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

Este Decreto Legislativ(o .entrará.em vigor a partir da sua 
publicação. , 

\ 

rio. 

TI 
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Assis, em 29 de novembro de 
1.995 
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��� Maria de rríeida 
Diretora da " ara 


